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ATA nº 01/2023 
 

Aos quatro dias do mês de abril de 2023, às 8:30 hs, na Secretaria da Família e 

Desenvolvimento Social, sito à Rua Rio Grande do Sul, 210, foi realizada reunião do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para tratar dos seguintes assuntos: 

leitura e aprovação da Ata anterior; apresentação do Oficio do Rotary Club Barracão; 

apresentação da minuta do Projeto de Lei alterando a composição do CMDPI; 

apresentação e aprovação do Parecer do CMDPI referente a EBAPI; apresentação do 

ARCPF – 2023 e assuntos gerais. O Secretário Executivo Bruno Wagner procedeu a 

leitura da Ata nº 03/2022, sendo que a mesma foi aprovada. Apresentou a pauta da 

reunião. Em seguida procedeu a leitura do Oficio do Rotary no qual a entidade solicita o 

desligamento do CMDPI, pois os membros não dispunham de tempo para participar das 

reuniões e a entidade não quis indicar novos membros, optando por abrir mão da vaga 

representativa junto ao CMDPI. Neste sentido, Bruno apresentou a minuta do Projeto de 

Lei alterando a composição do CMDPI, sendo aprovado pelo CMDPI. Foi apresentado o 

Parecer do CMDPI referente a Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa, sendo aprovado 

também. Bruno apresentou o ARCPF 2023 que atesta que o CMDPI está regular e em 

pleno funcionamento. Por fim Bruno relatou que os equipamentos do Programa Viver – 

Envelhecimento Ativo e Saudável, projeto que foi aprovado pelo CMDPI e encaminhado 

pela SFDS estão sendo entregues (televisor e impressora) faltando ainda os 

computadores. Referente aos assuntos da pauta anterior, Iara ressaltou que existe a 

necessidade de realizar capacitação para cuidadores de idosos o mais breve possível, 

colocando-se a disposição para indicar pessoas que tem interesse na capacitação, bem 

como, foi indicada a conselheira Angela Menegassi para instruir o Processo Licitatório 

de empresa apta à realizar a capacitação. Sem nada mais a tratar, encerra-se a presente 

Ata nº 01/2023.  
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José Luiz Schwab 

Presidente do CMDPI 


